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Secretaria de Educação

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 032/2025

RESULTADO  DO EDITAL  DA  CHAMADA  PÚBLICA  Nº  031/2025/SEMEEC  -  CADASTRO
RESERVA PARA O CARGO DE AGENTE DE LIMPEZA ESCOLAR-DISTRITO E AJUNDANTE
GERAL  ESCOLAR-SEDE,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  ESPORTE  E
CULTURA  –  SEMEEC,  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  para  atuarem  no  âmbito  das  Instituições
Escolares, da Rede Municipal de Ensino de Caarapó, em caráter de urgência, bem como a formação
de cadastro de reserva, para atender as necessidades temporárias e de excepcional interesse público da
Administração Municipal,  a fim de dar continuidade as atividades,  ações e serviços de educação nas
instituições escolares, que serão executados pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura –
SEMEEC.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE CAARAPÓ-MS,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Esporte  e  Cultura,  torna  público  o  RESULTADO  DO  EDITAL  DA  CHAMADA  PÚBLICA  Nº
031/2025/SEMEEC -  CADASTRO  RESERVA  PARA  O  CARGO  DE  AGENTE  DE LIMPEZA
ESCOLAR-DISTRITO E  AJUNDANTE  GERAL  ESCOLAR-SEDE,  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA – SEMEEC, EM CARÁTER TEMPORÁRIO
para  atuarem  no  âmbito  das  Instituições  Escolares,  da  Rede  Municipal  de  Ensino  de  Caarapó,  em
caráter de urgência,  bem como a  formação de cadastro de reserva,  para  atender  as  necessidades
temporárias e de excepcional interesse público da Administração Municipal, a fim de dar continuidade as
atividades, ações e serviços de educação nas instituições escolares, que serão executados pela Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura – SEMEEC, de acordo com a Lei Complementar nº 072/2018,
que  dispõe  sobre  a  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  as  necessidades  temporárias  de
excepcional interesse público; a Lei Complementar nº 093/2021, que insere o Inciso VII, no Art. 7 da Lei
Complementar  nº  072/2018, sobre o interstício  mínimo de 6 (seis)  meses para a celebração de novo
contrato temporário; o Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal de 1988, que trata sobre os casos de
contratação temporária  por tempo determinado para atender  à necessidade temporária  de excepcional
interesse público; a Lei Complementar nº 067/2017, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração  do  Magistério  e  das  Carreiras  de  Apoio  –  PCCR;   conforme  o  Edital  nº
031/2025/SEMEEC,  constantes na relação abaixo. 

AGENTE DE LIMPEZA ESCOLAR – DISTRITO

1ºTatiane Silva dos Santos 2,0 pontos;

2ºVanessa Fernandes Guimarães 2,0 pontos;

3ºErick Alexandre Tozzi Vasconcellos 1,4 pontos;

4ºCristina Aparecida Pena 1,0 ponto;

5ºJosiane da Silva 1,0 ponto;

6ºLuana Amarilia Pereira de Souza 1,0 ponto;



AJUDANTE GERAL ESCOLAR – SEDE

1ºRogério Bernardino Matos 2,2 pontos;

2º Isa Isabel Cristaldo Alves 2,0 pontos;

3ºSilvana Ocampos Valiente 2,0 pontos;

4ºDaniele Andrade Castro 2,0 pontos;

5ºMarisol Avalo Barbosa 2,0 pontos;

6ºEliziani Venâncio da Silva 2,0 pontos;

7ºLuciane Sanabria 2,0 pontos;

8ºSilvia Segovia da Silva 1,0 ponto;

9ºMarlene Soares Moreira Indeferido;

10ºEdilaine aparecida Cavanha Rocha Indeferido.

Caarapó-MS, 21 de outubro de 2025.

Maria Lurdes Portugal

Prefeita Municipal de Caarapó
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